
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO Nº 4350/2026-07 (COMPLEMENTAR)

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 031/2026, de autoria do(a) Ilustríssimo(a) Vereador(a) Jorge Luiz de Souza

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso XXXIII, da

Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Município de Jaguariúna, a
Administração presta os esclarecimentos a seguir, com base nas informações técnicas fornecidas pelo órgão
competente.

 
Acerca das condições de armazenamento de medicamentos, controle térmico e manutenção

dos sistemas de climatização das farmácias municipais instaladas nas Unidades Básicas de Saúde (UBSs), a
Secretaria Municipal de Saúde apresenta os seguintes esclarecimentos:

 
I - DOCUMENTAÇÃO SOBRE MANUTENÇÃO ESTRUTURAL
 
As ações de manutenção estrutural das farmácias instaladas nas Unidades Básicas de Saúde

são realizadas de forma contínua e conforme a demanda identificada pelas equipes locais, em articulação
com a Secretaria Municipal de Obras e Serviços.

 
Atualmente, o Município não possui contrato específico e contínuo para manutenção predial

das unidades de saúde, sendo os atendimentos executados conforme a necessidade técnica apresentada, o
que tem permitido a resolução das intercorrências identificadas no funcionamento das estruturas.

 
Ressalta-se que a Secretaria Municipal de Saúde se encontra em fase de estudo para

estruturação de modelo de contratação de serviços de manutenção predial de forma centralizada e contínua,
com vistas ao aprimoramento da gestão, maior previsibilidade das intervenções e fortalecimento das rotinas
preventivas, em consonância com os princípios da eficiência administrativa.

 
Os registros das solicitações e atendimentos realizados são mantidos pelos setores

competentes e pelas próprias unidades.
 
II - CONTROLE TÉRMICO E ARMAZENAMENTO DE MEDICAMENTOS
 
O armazenamento de medicamentos na rede municipal observa rigorosamente as normativas

sanitárias vigentes, em especial as diretrizes de Boas Práticas Farmacêuticas.
 
Conforme estabelecido:
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Medicamentos termolábeis (2°C a 8°C) são acondicionados em equipamentos de refrigeração
exclusivos;

A temperatura é aferida manualmente de 2 a 3 vezes ao dia, com registros sistemáticos;

Medicamentos em temperatura ambiente (15°C a 30°C) são monitorados por meio de
termohigrômetros, com controle também da umidade relativa do ar.

Todos os registros de monitoramento térmico são mantidos nas unidades de saúde, sob
responsabilidade das equipes locais, garantindo rastreabilidade e controle contínuo.

Ressalta-se ainda que, diante de eventos climáticos atípicos recentemente registrados,
houve intensificação dos processos de monitoramento e análise dos dados, com atuação preventiva das
equipes técnicas para mitigação de qualquer risco sanitário.

Adicionalmente, o município encontra-se em fase de aprimoramento estrutural, com estudos
para implantação de sistemas de monitoramento digital e modernização dos equipamentos de climatização,
visando maior precisão e automação dos controles.

Destaca-se, por fim, que todos os medicamentos disponibilizados à população passam por
rigoroso controle de qualidade e estabilidade, não havendo evidências de comprometimento de sua
eficácia terapêutica.

 

III - MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS DE CLIMATIZAÇÃO

A manutenção dos sistemas de climatização das unidades de saúde é realizada por meio de
contratação única para atendimento de todos os prédios públicos municipais, no âmbito do Pregão
Eletrônico nº 90115/2025.

Referida contratação contempla a prestação de serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva
dos equipamentos de ar-condicionado, incluindo a elaboração e execução do Plano de Manutenção,
Operação e Controle (PMOC), em conformidade com as normas técnicas aplicáveis.

Nos termos do Termo de Referência:

São realizadas manutenções preventivas periódicas, com rotinas mensais, trimestrais e semestrais,
incluindo limpeza de filtros, verificação de componentes e inspeção dos sistemas;

As manutenções corretivas ocorrem sob demanda, com prazos definidos para atendimento, inclusive
com prioridade para unidades e serviços essenciais de saúde;

Os serviços são executados por profissionais especializados, com acompanhamento de responsável
técnico;

Todas as atividades seguem planejamento estruturado por meio de PMOC, com registros das
intervenções realizadas.

A rede municipal de saúde encontra-se contemplada no referido contrato, abrangendo
Unidades Básicas de Saúde e demais serviços assistenciais, garantindo cobertura técnica adequada.

Eventuais intercorrências pontuais são tratadas conforme fluxo operacional estabelecido,
com acionamento imediato da empresa responsável, não havendo comprometimento das condições
adequadas de armazenamento de medicamentos, em razão dos protocolos técnicos adotados pelas equipes
locais.

 

IV - RESPONSABILIDADE TÉCNICA SANITÁRIA

As farmácias das Unidades Básicas de Saúde contam com profissionais farmacêuticos
legalmente habilitados, responsáveis pela supervisão das atividades relacionadas ao armazenamento,
controle e dispensação de medicamentos.

Cumpre esclarecer que a responsabilidade técnica do farmacêutico decorre diretamente do
exercício profissional e do vínculo funcional com o serviço de saúde, não sendo necessária designação
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formal específica para sua caracterização, conforme normativas profissionais vigentes.

Todos os responsáveis técnicos estão devidamente identificados nas unidades, sendo que os
certificados e demais documentos comprobatórios permanecem disponíveis nas respectivas unidades de
saúde, à disposição para eventuais verificações pelos órgãos competentes.

 

V - CONSIDERAÇÕES FINAIS DA SECRETARIA DE SAÚDE

A Secretaria Municipal de Saúde reafirma que o armazenamento de medicamentos no
município segue critérios técnicos rigorosos, pautados nas normativas da ANVISA e nas boas práticas
farmacêuticas, garantindo a qualidade, segurança e eficácia dos produtos disponibilizados à população.

As ações de melhoria estrutural e tecnológica encontram-se em planejamento e execução
contínua, observando os princípios da legalidade, eficiência e responsabilidade na gestão dos recursos
públicos.

Por fim, destaca-se que não há evidências de comprometimento da qualidade dos
medicamentos disponibilizados na rede municipal, sendo adotadas medidas permanentes de
monitoramento, controle e aprimoramento dos processos assistenciais.

 
São essas as informações que se apresentam para o momento.
 
Renovam-se os votos de elevada estima e distinta consideração
 
Atenciosamente,

 
DAVID HILARIO NETO

Prefeito

 

 

Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto, Prefeito, em 26/03/2026, às 15:00,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril
de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1067712 e o
código CRC F96783E9.

Referência: Processo nº 3524709.420.00004350/2026-07 SEI nº 1067712
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